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Ao Senhor
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e-mail: cpmi8@senado.leg.br

 

c/c à ASREL/SSP 

Assunto: Acesso às imagens do acampamento em frente ao Quartel General do Exército

Senhor Coordenador,

1. Cumprimentando-o, reporto-me ao Oficio nº 244/2023 – CPMI8 (117564823), proveniente
desse Senado Federal, pelo qual encaminha o Requerimento nº 911/2023 - CPMI8, da Comissão
Parlamentar Mista de Inquérito dos Atos de 8 de Janeiro de 2023, em que o Senhor Senador Eduardo
Girão requer por meio eletrônico, acesso as imagens do acampamento em frente ao Quartel General
do Exército, capturadas pelas câmeras de segurança pública, dos dias 5 a 8 de janeiro de 2023, em
razão das manifestações ocorridas em Brasília/DF.

2. Em resposta, encaminho o Memorando Nº 392/2023 - SSP/SESP/SOPI/CIOB (117680908),
d a Subsecretaria de Operações Integradas (SOPI) e o Despacho  ̶  SSP/SESP
(117811029) da Secretaria ExecuDva de Segurança Pública informando que por tratar-se de área
militar, esta Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, não dispõe de câmeras
do Projeto de Videomonitoramento Urbano-PVU no local.

Atenciosamente,

 

 

 

Art. 3º da Portaria nº 09 de 19 de Janeiro de 2021, que delega competência ao Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Distrito Federal para os atos que menciona.

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/6943c827497d419bace78986faf76eaf/Portaria_9_19_01_2021.html


Documento assinado eletronicamente por THIAGO FREDERICO DE SOUZA COSTA -
Matr.1694099-7, Chefe de Gabinete, em 18/07/2023, às 16:38, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 117845640 código CRC= 721E4A86.
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